
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.3 12. DE 19 DE JULHO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $ 1' E $2'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUjtA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
REF. SOLICITAÇÃO 561 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO REOUiSÍCÃO 747.87] REMANEJAMENTO

D EC RETA

.\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 322.695,10 (TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO
REAIS E OEZ CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

12.01.15.451.0187.2166 RESTAURACÃO E ADEOUACÃO ÀS INSTALACÕES DE TRÂNSITO E TRAN
4.4.90.39.00 OUTROS SEliV TERCEIROS-PESSOAJURJDICA

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 322.695,10

TOTAL....R$ 322.695,10

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[ - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGU]N'rE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 2.01 . 1 5.45 1 .O] 87.21 66 RESTAUjiACÀO E ADEOUACÀO ÀS INSTALACÕES DE TRÂNSITO E TRA
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACOES

8022 FINITA/VEICULOS#ROJETOS/INFAESTRUTURAÜEI 9í49/19
RS 322 .695. 10

TOTAL. . . .R$ 322.695,10

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JO\É ANTONl&) PARIMOSCHI

GESTOR DA UNib+DK 04 GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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